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cavalo, e como são matérias de jur isdição será ou-
vido o D. r Ju is de fora, p.a q' a pleitee q' nessa 
matéria importa pouco ao d.° S. r q' a este toca, ou 
aquelle, e pello q' toca a prizão do Thenente de 
Mestre de Campo Gn. 1 D a v i d Marques, a V . M. in-
cumbe mandala fazer, pois dis tem culpas no seu 
ju izo ; e bem mostra S. E x . a não se querer intro-
meter na jur isdição all iea, em isto q' a V . M. m a n d a 
respondei'. Pico sempre p.a servir a V . M. q' D. s 

g'."e m.s annos. S. Paulo 1 0 de Mayo de 1 7 2 4 . 
Muito Serv.o r de V . M.—Gervásio Leite liebello. 

R e p de fona Carta if escreveu o Secretr.» deste Gor.» ao Dez.or ony .or 
í ) sobre o mesmo p a r de d' assima se fas menção 

Meu S . r — C o m o o despacho, q' V . M.co reme-
teu do Cons.0, a esta Secretr.a constando aos The-
nentes de Mestre de Campo Gn.1, o q' continha e 
não ignorando a provizáo q' tem o D.'' Ju iz de fora 
senão satisfazem, e assim elles procurarão fazer o 
requerimento q' entenderem, e elle pleiteará o q' 
lbe parecer melhor a respeito da sua jur isdição e 
como a bum, e aos mais toca o pleito, me manda 
S. E x . a d iga a V . M. isto mesmo. F i c o p.a servir 
a V . M. q' D. s g.e m.s annos São Paulo 1 1 de 
Mayo de 1 7 2 4 . M.t0 Serv.o r de V . M. —Gervásio 
Leyte liebello. 


